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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Texto compilado  

Mensagem de veto 
Estabelece normas para as eleições. 

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Gerais 

Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 
Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 
primeiro domingo de outubro do ano respectivo. 

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

.............................................................................. 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 
estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 
cento e oitenta dias antes das eleições. 

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às 
diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos superiores do 
partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes.  

§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de registro de novos 
candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos constantes dos §§ 1º 
e 3º do art. 13. 

§ 2o Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às 
diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do 
respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 
(Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

............................................................................... 
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LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009. 

Mensagem de veto  

Altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro de 
1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 
de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o Esta Lei altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 2o A Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão 
partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 
obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária.” (NR)  

“Art. 19. ..............................................................................  
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